
 

A prorrogação do prazo para o Bloco K do Sped Fiscal para 2018 e 2019. Sua indústria, 
importadora e atacado já estão atrasados? 

O Registro de Controle da Produção e do Estoque cuja regulamentação é dos anos 70 
(Convênio SINIEF s/nº), terá a sua inclusão no Sistema Eletrônico de Processamento de Dados 
para empresas com faturamento igual ou superior a R$ 78 milhões em 1º de janeiro de 2018 e 
para os demais estabelecimentos industriais e atacadistas de roupas em 1º de janeiro de 2019 
e o critério do exercício de referência do faturamento é o segundo exercício anterior ao início 
de vigência da obrigação. Assim, o seu faturamento deste ano já pode criar a obrigação de se 
preparar para a entrega do Bloco K daqui a menos de dois anos. 

O chamado Bloco K tem por objetivo reunir informações mensais acerca da movimentação dos 
insumos e subprodutos utilizados nos processos produtivos dos estabelecimentos industriais e 
de mercadorias para os estabelecimentos equiparados a industriais pela legislação federal e 
também para os atacadistas, mesmo que sujeitos à alíquota zero ou isentos e, apesar do 
adiamento do seu prazo de entrega, já é mais que hora de começar a pensar em como a sua 
empresa vai estruturar essa mudança.  

As informações disponibilizadas pelo Bloco K dará aos Fiscos Federal e Estadual amplo 
conhecimento do processo produtivo e da movimentação de cada item do estoque, 
possibilitando o cruzamento quantitativo dos saldos apurados com o inventário e da 
movimentação das outras empresas industriais e atacadistas fornecedoras, tudo apurado 
eletronicamente pelo SPED. 

Evidente que, com a entrega do Bloco K, os Fiscos Federal e Estadual terão todas as 
informações para identificar a ocorrência das notas fiscais espelhadas, calçadas, dubladas, 
subfaturadas ou das meia-notas, além da manipulação das quantidades de estoques por 
ocasião do inventário físico, o que certamente diminuirá a concorrência desleal e tornará 
muito mais difícil a vida das empresas que não trabalham de acordo com as disposições legais. 

Na indústria do vestuário e calçadista, a questão que mais discutida é a de diferenciação de um 
mesmo produto por diversas cores e tamanhos, pois o consumo dos insumos variará e o custo 
também e esse controle terá que ser reportado ao no Bloco K. Muitos falam que a empresa 
deverá possuir uma ficha técnica para cada tamanho de roupa ou calçado produzido, por 
exemplo, e não uma única ficha técnica de produto; outros que pode ser criado uma ficha 
técnica com o consumo específico padrão médio por camisa. 

Na verdade, tudo dependerá da forma que você emite seus documentos fiscais. Se a nota de 
saída dos produtos não identifica tamanho ou cor, o controle de consumo do insumo também 
não deverá diferenciar o tamanho ou a cor, devendo, nessa hipótese ser informado o consumo 
específico médio. Todavia, se a nota de saída dos produtos identifica o tamanho ou a cor dos 
produtos, também o controle de produção deverá fazê-lo. 

De qualquer forma, a implementação desses controles é demorada e sua empresa deverá 
contar com um sistema de gestão apropriado e que atenda ao Bloco K. Para que não haja 
atropelos na implementação, o ideal é que haja um acompanhamento de todo o processo 
industrial para que se possa identificar as falhas antes do início do prazo de entrega do Bloco 
K.  



Parece que falta muito tempo, mas com a crise no País e a dificuldade de caixa, já é mais que 
hora de se programar para corrigir os processos, identificar as falhas e ter um controle de 
estoque correto, de modo a evitar as multas e sanções que certamente virão com a entrada 
em vigor do Bloco K, se a sua produção e estoque não estiverem corretamente integrados com 
o setor fiscal.  

 
 

 
 

 


